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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

Df. nO 039/18 - GPC Carazinho, 28 de fevereiro de 2018.

Excelentíssimo Senhor,

Ver. Márcio Luiz Hoppen,

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Responde OP/013/2018

Senhor Presidente:

CÁMARA MUNICIPAL
DE CARAZINHO
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o 1 M~R.701a

Em atenção ao ofício supracitado, o qual contém Pedido de Informação,

proveniente dessa Casa, encaminhamos cópia de expediente recebido da Secretaria

Municipal de Assistência Social, contendo as informações solicitadas acerca do

atendimento e equipe do CREAS.

Atenciosamente,

DDV

www.carazinho.rs.gov.br
Avenida Flores da Cunha, n° 1264, Centro

Telefone: (54) 3331.2699/ e-mail: prefeilura@carazinho.rs.gov.br

http://www.carazinho.rs.gov.br
mailto:prefeilura@carazinho.rs.gov.br


Of. SMAS N" 018/18

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Rua Bernardo Paz, 244 - Centro
99.500-000 Carazinho/RS
Fone: (54) 3331 2774

Endereço eletrôn ico: assistenciasocial@carazinho.rs.gov.br

Carazinho, 27 de fevereiro de 2018.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Vimos por meio deste responder ao Pedido de Informação nO013/18, sendo o que

segue:

1- A capacidade de atendimento do CREAS em medidas sócio educativas- MSE é

de 150 adolescentes e suas famílias, e na Proteção e Atendimento Especializado a

Familias e Individuas -PAEFI é de :80 usuários e suas familias;

2- Os serviços prestados no CREAS, são: Serviço de Enfrentamento à violência,

abuso e exploração sexual contra crianças, adolescentes; Serviço de Orientação e Apoio

Especializado a Indivíduos e Famílias com seus Direitos Violados; e Serviço de

Orientação e Acompanhamento a Adolescentes em Cumprimento de Medida Sócio

Educativa e de Liberdade Assistida. t.",. :'.~:;,._'?;.::';::"'."",;'0
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3- Não.

4.1- Equipe técnica:

Assistente 35h
Social/Coordenadora

IServidor

IBeatriz Bucchollz
,Caroline Zanela

Franciele T. Bohrer

IRosane P. Bordeguini

! Sandra Cristina Marins
!Sumara Lisboa

4.2 Mudanças:

Cargo/função

Psicóloga

Psicóloga

Assist.Social

Pedagoga

Assist. Social
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Carga horária

20h

05h1sem.

35h

35h

35h

Data que entrou
eqUIpe

Janeiro de 2014.

Junho de 2013.

Setembro de 2013

IJunho de 2017
Janeiro de 2017

Novembro de 2017
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IServidor Cargo/função Carga Substituída p~ Data da subst. IMotiv~- -
I hor. I I
Juara Oliveira Ass.Social 35h Ninguém 16/01/17 IPoder

discricionári
! I administrati v
IAna C. Ass. Social 35h Rosane P. Junho de 2017 PoderIR' d' Bordeguini discricionárii lzzar 1

I administrativ
INeli T. Assist. Social /35h Surnara Lisboa Saída em 01/07/17 Troca de lota
!Bianquini Subs. Em 11/17

5.1 Outros profissionais;

Dafne Gomes, estagiária de Psicologia faz parte da equipe desde 06/17; 30 horas
semanais.

Nara Staine, servente 16 hs semanais.

5.2 Alteração que houve foi em relação apenas a estagiários do CIEE que deixaram

de compor a equipe, por término de contrato ou a pedido dos mesmos, e foram
substituídos.

Atenciosamente,

de Assistência Social

Ao Excelentíssimo Senhor

Milton Schmitz

Prefeito
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